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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Luiz Otávio Coelho, que "Declara
como essenciais as atividades e aulas práticas dos cursos de saúde da educação superior no
Município de Juiz de Fora."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico emtido pela Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição, fazendo, no
entanto, apontamento quanto a necessidade de adequação do artigo 2º do PL, para que não ocorra
afronta ao Princípio da Harmonia e Independência dos Poderes.

Assim, antes da emissão de parecer conclusivo por parte desta Comissão, solicito seja
concedida vista ao autor da proposição, para ciência e manifestação quanto à indicação constante do
parecer jurídico mencionado.

 

Palácio Barbosa Lima, 14 de maio de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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